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acÓrdÃo N. 8278 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19388 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000163-0). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8277 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19386 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000162-1). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8276 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19384 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000161-3). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8275 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19382 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000117-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8274 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19380 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000108-7). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8273 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19270 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000054-4). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8272 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19268 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000053-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 

dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8271 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19262 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000039-0). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8270 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19260 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000038-2). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8269 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19258 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000037-4). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8268 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19198 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000036-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8267 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19196 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000035-8). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-
cia proposta pela autoridade julgadora é direcionada a ela. a competência 
para determinar se o resultado da diligência é suficiente para a formação 
de convicção e o saneamento do processo é daquela autoridade. 2. Não 
cabe a esta corte manifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, 
e sim ao plenário da comissão da Política de incentivos fiscais ao desen-
volvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 3. a utilização de benefício 
fiscal previsto em normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação de importação de mercadorias 
configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSao: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSao do dia: 25/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 25/02/2022.
acÓrdÃo N. 8266 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19192 – VolUNTário (aiNf N. 
662018510000033-1). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS - iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. EfEiToS dE 
aTo coNcESSiVo SUSPENSo. diliGÊNcia. iNdEfEriMENTo. 1. a diligên-


